
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
Contratação Integrada de Empresa para Elaboração de Projeto Básico e Executivo de

Engenharia, Execução das Obras e Licenciamento Ambiental, da Variante Ferroviária da Ferrovia
Tronco Norte, no Município de Crateús/Ceará, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO QUANTO À HETEROGENEIDADE OU
COMPLEXIDADE
1.1.1. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como especiais, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.2. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO QUANTO AO MODELO DE EXECUÇÃO
1.2.1. O serviço é enquadrado como não contínuo e sem dedicação exclusiva de mão de obra.
1.3. PRAZO DE VIGÊNCIA
1.3.1. O prazo de vigência da contratação é de 42 (quarenta e dois) meses, contados da assinatura
de contrato na forma da Lei n° 14.133, de 2021.
1.3.2. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Código CATSER 1341 e no Identificador da Futura
Contratação 393003-000187/2025 do Plano de Contratações Anual 2025 e alinhada com o Plano Diretor
de Logística Sustentável – PLS, conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 



4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1.  SUSTENTABILIDADE

4.1.1. As especificações e demais exigências para contratação de obras e serviços de engenharia
devem ser elaboradas em observação a Constituição Federal, a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, aos
compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislações pertinentes,
particularmente a Lei Federal Nº12.187 de 29 de dezembro de 2009, que instituiu a Política Nacional sobre
Mudança do Clima, e a Lei Federal Nº 12.305 de 02 de agosto de 2010, que instituiu a Política Nacional de
Resíduos Sólidos, Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências, e demais Instruções, Normativos e
Manuais do DNIT, de modo a proporcionar a economia da conservação, manutenção e operacionalização
rodoviária, por meio de tecnologias, práticas e materiais que reduzam o impacto ambiental. Desta forma, a
empresa deverá adotar os critérios e medidas abaixo relacionados, a fim de estabelecer uma política de
Sustentabilidade Ambiental:

a) Necessidade de que obras e serviços de engenharia sejam executados de modo que as edificações
se tornem acessíveis a pessoas com deficiência e mobilidade reduzida;

b) Em caso de uso de agrotóxicos, seus componentes e afins a serem utilizados na execução dos
serviços deverão estar previamente registrados no órgão federal competente, de acordo com as
diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da
agricultura, conforme artigo 3º da Lei n° 7.802, de 1989, e artigos 1°, inciso XLII, e 8° a 30, do
Decreto n° 4.074, de 2002, legislação e normatização correlatas;
c) Os serviços deverão ser prestados com a utilização de produtos elétricos que possuam a Etiqueta
Nacional de Conservação de Energia – ENCE, na(s) classe(s) mais eficientes, nos termos da Portaria
INMETRO, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da
etiquetagem compulsória;
d) Para os produtos que serão utilizados nos serviços objeto deste Termo de Referência, cuja atividade
de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n°
13/202, no que couber, deverá ser verificado se o fabricante está registrado no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído
pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981;
e) Para o exercício de atividades classificadas como instrumento de defesa ambiental, conforme
Anexo I e II da Instrução Normativa IBAMA n° 10, de 27/05/2013, é necessário o Registro no
Cadastro Técnico Federal de Instrumentos de Defesa Ambiental, acompanhado do respectivo
Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso I, da Lei n° 6.938, de 1981, e da
Instrução Normativa IBAMA n° 10, de 27/05/2013, e legislação correlata;
f) A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte das lâmpadas fluorescentes
de Vapor de Sódio e Mercúrio e de Luz Mista originárias da contratação, recolhendo-as ao sistema de
coleta montado pelo respectivo fabricante, distribuidor, importador, comerciante ou revendedor, para
fins de sua destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 33, inciso V, da Lei n° 12.305,
de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, art. 14 do Decreto nº 10.936/2022, e legislação
correlata;
g) Utilização de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que
obedeçam às classificações e especificações da ANVISA;
h) Adoção de medidas para evitar o desperdício de água tratada;
i) Observância da Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/1994, quanto aos equipamentos de limpeza
que gerem ruído no seu funcionamento;



j) Fornecimento aos empregados dos equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução de serviços;
k) Realização de um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses
de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução
de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;
l) Realização da separação dos resíduos reutilizáveis e recicláveis descartados pelos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, e a sua destinação prioritária às
associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis, que será precedida pela coleta
seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN MARE nº 6, de 3 de novembro de
1995 e do Decreto nº 10.936, de 2022;
m) Respeito as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
sobre resíduos sólidos;
n) Previsão da destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo
disposto na Resolução do CONAMA vigente;
o) Uso de práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na impressão de
relatórios e outros documentos, bem como utilização de fonte ecológica recomendada pela
Advocacia-Geral de União;
p) Adoção de uso de papel não clorado, preferencialmente, na impressão de documentos e relatórios;
q) Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos;
r) Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos
ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção individuais –
EPIs necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores
auriculares etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram as normas e procedimentos
destinados à preservação de suas integridades físicas;
s) Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas digitais e/ou
virtuais;
t) Adoção e utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam
a redução do consumo de energia e de recursos naturais;
u) Adoção de soluções que minimizem o impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;
v) Preconização de soluções que visem a proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e
imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras
contratadas;
w) Adoção de medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre
mulheres e homens, incluída a proporção de mulheres em cargos de direção do licitante;
x) Adoção de ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e
homens em matéria de emprego e ocupação;
y) Promoção da igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens;
z) Uso de práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual;
aa) Programas destinados à equidade de gênero e de raça;
bb) Promoção de ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os
gêneros;
cc) Observância das diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º
da Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e
Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010;
dd) Utilização somente de matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n°
5.975, de 2006, de: manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável -
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente –
SISNAMA; supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do



Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; florestas plantadas; e outras fontes de biomassa
florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente;
ee) Atendimento às Instruções de Serviços / Normativas do DNIT, principalmente a Instrução
Normativa nº 61/DNIT SEDE, de 17 de setembro de 2021, a qual dispõe sobre a Responsabilidade
Ambiental das Contratadas (RAC) e determina, em rol exemplificativo, as especificações, critérios e
procedimentos ambientais a serem atendidos;
ff) Atendimento ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (6ª edição, revista, atualizada e
ampliada. Setembro/2023), disponibilizado pela Consultoria-Geral da União no sítio
https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/agu-lanca-nova-edicao-de-guia-para-
contratacoes-sustentaveis-na-administracao-publica-federal.

4.2. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS

4.2.1. Não se aplica. O objeto da pretensa contratação não fará indicação de marca ou modelo
específico, limitando-se aos insumos indicados em Tabelas vigentes no Órgão.

4.3. DA VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MARCA/PRODUTO NA EXECUÇÃO DO
SERVIÇO
4.3.1. Não se aplica. O objeto da pretensa contratação não fará indicação de marca ou modelo
específico, limitando-se aos insumos indicados em Tabelas vigentes no Órgão.
4.4. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE
4.4.1. Não se aplica ao objeto da contratação pretendida.
4.5. SUBCONTRATAÇÃO:
4.5.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total
do contrato, nas seguintes condições:

a) Não cabe, no entanto, a subcontratação para as atividades que constituam o escopo principal do
objeto e nem para os serviços dos itens exigidos nos quadros de comprovação técnica “operacional”
ou “profissional”.

ACÓRDÃO 3144/2011 - TCU PLENÁRIO

" 9.8. Determinar ao DNIT que: 9.8.1. Não inclua, em seu edital padrão, cláusula que
permita subcontratação do principal do objeto, entendido este como o conjunto de itens
para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida
apresentação de atestados que comprovassem execução de serviço com características
semelhantes."

b) No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da
contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata este Edital,
assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.

c) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

d) A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/agu-lanca-nova-edicao-de-guia-para-contratacoes-sustentaveis-na-administracao-publica-federal
https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/agu-lanca-nova-edicao-de-guia-para-contratacoes-sustentaveis-na-administracao-publica-federal


e) O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

f) É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

g) A empresa Contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento
centralizado e qualidade da subcontratação.

h) O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
subcontratação, caso admitida.

4.6.  GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência
contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-
garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor total da contratação.

4.6.1.1. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do fornecedor
cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente
à diferença entre este último e o valor da proposta.

4.6.2.   Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no
máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.6.2.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o
prêmio nas datas convencionadas. 
4.6.2.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do
contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.
4.6.2.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
4.6.2.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual. 
4.6.2.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de
garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante
de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança
bancária ou títulos de capitalização.
4.6.3. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado,
deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com
correção monetária.
4.6.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
competente.
4.6.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá



constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
4.6.6. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por
sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

4.6.6.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as
condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado
pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).

4.6.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação,
o pagamento de: 
4.6.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas; 
4.6.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
4.6.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo Contratado. 
4.6.8. A apólice do seguro-garantia ou a fiança bancária deverá ter cobertura para o pagamento
direto ao empregado das verbas devidas em razão da inadimplência do Contratado.
4.6.8.1. O pagamento direto não pode estar condicionado ao trânsito em julgado de decisão judicial,
sendo suficiente decisão definitiva em processo administrativo, que apure o montante devido.
4.6.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado
da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros
utilizados quando da contratação. 
4.6.10.  Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
4.6.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada. 
4.6.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
4.6.12.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
4.6.12.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
4.6.13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização,
acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu
todas as cláusulas do contrato. 
4.6.13.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da
Susep.
4.6.13.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da
vigência da apólice. 
4.6.14. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
4.6.15. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Termo de Referência.



4.6.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
4.6.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
neste Termo de Referência.
4.7.  VISTORIA
4.7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito
de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-
feira, das 08:00 horas às 17:00 horas.
4.7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia.
4.7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
4.7.3.1. As empresas interessadas, por meio de um representante, deverão contactar o(s)
Responsável(eis) da(s) Unidade(s) Local(is) do DNIT, para efetuar a visita técnica ao local dos serviços, de
modo a constatar as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos;
4.7.3.2. A visita técnica poderá ser acompanhada por Engenheiro da Superintendência Regional do
DNIT no Estado do Ceará, que a certificará, expedindo o necessário Atestado de Visita. Esse atestado será
Juntado à Documentação de Habilitação;
4.7.3.3. A visita deverá ser agendada com antecedência junto à Superintendência Regional do
DNIT/CE e deverá ocorrer até o dia útil anterior a abertura da Proposta de Preço;
4.7.3.4. Horário de atendimento da Superintendência Regional do DNIT/CE: Segunda à Sexta das
8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. Qualquer informação em relação à visita poderá ser obtida
junto à Superintendência Regional do DNIT no Estado do Ceará, através do telefone (85) 3270-3400;
4.7.3.5. Caso a licitante não deseje realizar a vistoria/visita técnica deverá apresentar, em
substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as
penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza
dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração,
ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações
contratuais, de natureza técnica e/ou financeira (Art. 63, §§ 2º e 3º da Lei nº 14.133/2021).
4.7.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimento de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.8. INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO
4.8.1. Não se aplica ao objeto da contratação pretendida.

4.9.  MARGEM DE PREFERÊNCIA

4.9.1.  Não se aplica. O serviço objeto deste Termo de Referência não se enquadra no Decreto nº
7.174 de 12 de maio de 2010 (contratação de bens e serviços de informática e automação).

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1.1. INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: A Elaboração dos Projetos Básico e Executivo e
Execução das Obras deverão se desenvolver no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses consecutivos.



5.1.1.2. FASE DE PROJETO BÁSICO: 06 (seis) meses a partir da emissão da Ordem de Início
dos Serviços de Elaboração dos Projetos Básico a ser emitida pela Área Gestora do Contrato ou pela
Superintendência Regional do DNIT no Estado do Ceará.
5.1.1.3. FASE DE PROJETO EXECUTIVO: 06 (seis) meses, a partir da aceitação/aprovação do
Projeto Básico.
5.1.1.4. FASE DE OBRAS: 30 (trinta) meses* a partir da emissão da Ordem de Início dos
Serviços de Obras a ser emitida pela Área Gestora do Contrato ou pela Superintendência Regional do
DNIT no Estado do Ceará.
5.1.1.5. *Após a aprovação do Projeto Básico, inicia-se a elaboração do Projeto Executivo, porém, à
medida que as etapas do Projeto Executivo forem sendo concluídas, pode-se iniciar a execução dos
serviços correspondentes à etapa aprovada, ou seja, a contratada poderá executar projeto executivo
concomitantemente com a execução de obras, desde que o trecho liberado para as obras tenha o respectivo
projeto executivo aceito pelo DNIT.
5.1.1.6. PRODUTOS SOB DEMANDA: Os produtos e/ou atividades classificados como sob
demanda, ainda que previstos no escopo, não constituem obrigação de execução automática, ficando sua
efetiva realização condicionada à prévia, expressa e formal autorização do DNIT, mediante Ordem de
Serviço específica ou instrumento formal equivalente. A emissão da autorização dependerá de juízo de
conveniência e oportunidade da Administração, bem como da necessidade devidamente caracterizada, não
gerando à Contratado direito subjetivo à execução, à remuneração ou a quantitativos mínimos, nem
qualquer pretensão indenizatória, na ausência de autorização formal, observado o regramento contratual e
a legislação aplicável.
5.2. LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.2.1. O objeto contratual deverá ser executado no local definido no item 1. CONDIÇÕES
GERAIS DA CONTRATAÇÃO no presente Termo de Referência.
5.2.2. Os serviços necessários inerentes a execução do empreendimento deverão ser realizados
“in-loco”, o eixo da variante da ferrovia Tronco Norte da Ferrovia Transnordestina Logística S/A (FTL)
compreende um segmento de 27,052 Km e está localizada no município de Crateús, cidade que fica na
porção Oeste do estado do Ceará, já na fronteira com o estado do Piauí. A variante proposta inicia-se no
ponto de coordenadas UTM X = 308555,755 e Y = 9432949,066 (P1) SGR SIRGAS2000, a partir do qual
a variante desvia da área de alagamento da Barragem Fronteiras e segue por sua porção sul até o ponto de
reencontro com o traçado atualmente em operação, coordenadas UTM X = 287714,858 e Y = 9440758,728
(P2) SGR SIRGAS2000, na altura do distrito de Ibiapaba.
5.2.3. Os serviços serão desenvolvidos em campo e no escritório da contratada.
5.2.4. Todos os Produtos (relatórios) deverão entregues por meio de:
5.2.4.1. Protocolo físico no Protocolo Geral do DNIT SEDE em Brasília-DF, endereçados à
Diretoria de Infraestrutura Ferroviária, no seguinte endereço:

Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 3, Edifício Núcleo dos Transportes,
Brasília/DF, CEP – 70.040-902.

Telefones: (061) 3315-4177 / 3315-4783.
E-mail: dif@dnit.gov.br / cgofer@dnit.gov.br

5.2.4.2. Observação: Por conveniência da Administração, o endereço de entrega poderá ser alterado
no decorrer das atividades, sem alteração de custos, sendo comunicado anteriormente à Contratada.
5.2.4.3. Protocolo digital via Sistema Eletrônica de Informações - SEI, conforme orientações
contidas em https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-dnit.
5.2.4.4. O número do processo SEI deverá ser solicitado à Fiscalização do contrato.

5.3.  MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

5.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas,
promovendo sua substituição quando necessário.



5.3.1.1. Deverão ser considerados os requisitos concernentes ao projeto de engenharia, aos
materiais, equipamentos, controle de qualidade, condições de conformidade e não conformidade, dentre
outros critérios, satisfazendo aos requisitos impostos pelas normas vigentes da ABNT e do DNIT.
5.4. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
5.4.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
5.4.1.1. Referência de Preços: o orçamento a que se refere o Art. 23, §5º, da Lei 14.133/2021 teve
como referência de preços o, MÊS-BASE DE OUTUBRO DE 2025, o qual foi elaborado segundo as
premissas do sistema SICRO – Sistema de Custos Referenciais de Obras.
5.4.1.2. O orçamento referencial foi elaborado na condição de SEM DESONERAÇÃO.
5.4.1.3. Foram consideradas as seguintes taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) sobre o
Custo Direto do serviço:

a) BDI PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO: 41,74% sobre o valor do Custo Direto,
conforme Tabela consultoria DNIT.
b) BDI OBRA: 22,72% sobre o valor do Custo Direto, conforme Tabela DNIT.
c) BDI DO TRILHO E DORMENTE: 15,00 % sobre o valor do Custo Direto,
conforme Tabela DNIT.

5.4.1.4. Importa evidenciar que as quantidades, as Distâncias Médias de Transportes (DMT), as
soluções adotadas nos projetos e as definições de insumos comerciais consideradas nas composições de
custo unitário do presente orçamento foram definidos no âmbito do projeto.
5.4.1.5. O Orçamento teve como base norteadora todas as premissas levantadas e apresentadas na
planilha de quantidades levantada pela equipe de projeto.
5.4.1.6. Na composição das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas – BDI não deverão ser
apropriados os percentuais de IRPJ e CSLL, consoante Acórdão 325/2007 – TCU/Plenário.
5.4.1.7. De acordo com a opção do recolhimento dos tributos previdenciários da contratada, o
contrato poderá ser ajustado.
5.4.1.8. É de inteira responsabilidade da licitante obter informações sobre a incidência ou não de
tributos e taxas de qualquer natureza devidas a fornecimento nos mercados interno e/ou externo, não se
admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária ou outras correlatas.
5.4.1.9. O licitante que apresentar a proposta mais vantajosa deverá reelaborar e apresentar à
comissão, no prazo previsto no Edital, o Cronograma Físico-Financeiro e os Critérios de Pagamento, de
acordo com os modelos constantes ANEXOS neste Termo de Referência, respectivamente.
5.4.1.10. As empresas deverão apresentar nas propostas, a composição detalhada de formação da
Bonificação e Despesas Indiretas – BDI, inclusive com relação às parcelas que o compõe, e a alíquota do
ISSQN aplicável deverá estar devidamente identificada (IN nº 37, de 15 de julho de 2021, acompanhada
das alterações realizadas por meio da IN º 18, de 16 de agosto de 2022.
5.4.1.11. As licitantes apresentarão sua proposta conforme modelo disponibilizado no Anexo
PROPOSTA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTOS, disponibilizado em branco no referido ANEXO.
5.4.1.12. Na elaboração da proposta de preço é necessário que o licitante apresente o Valor Global, no
MÊS-BASE DE OUTUBRO DE 2025 em moeda corrente nacional, incluindo todas as despesas,
inclusive aquelas relativas a taxas, tributos, encargos sociais que influem direta e indiretamente no custo da
elaboração dos Projetos.
5.4.1.13. A Licitante deverá apresentar proposta de preço global preenchendo o campo "VALOR
GLOBAL DA PROPOSTA" da planilha constante no Anexo PROPOSTA E CRITÉRIOS DE
PAGAMENTOS,:

5.5. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO
5.5.1. O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido no Artigo. 618 do Código Civil, Lei
10.406 de 10 de janeiro de 2002 e no §6º, do artigo 140 da Lei 14.133/2021.



“Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o
empreiteiro de materiais e execução responderá, , pela solidez e segurança do trabalho,
durante o prazo irredutível de 5 (cinco) anos assim em razão dos materiais, como do
solo.” (grifo nosso)
Art. 140. O objeto do contrato será recebido
[...]
"§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o
contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia
superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança
dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma,
da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela
reconstrução ou pela substituição necessárias."

5.6.  UNIFORMES
5.6.1. Não se aplica ao objeto da contratação pretendida.

5.7. PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO

5.7.1. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
Contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.
5.7.2. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do
Contratado.
5.7.3. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico,
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de
todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção,
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma
Físico-financeiro de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. Deverão ser observadas as premissas presentes no Manual de Diretrizes para Gestão,
Acompanhamento e Fiscalização de Contratos no âmbito do DNIT (SEI nº 7242419), aprovado pela
Resolução nº 20/2020 (SEI nº 7244588).
6.7. PREPOSTO
6.7.1. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto



contratado.
6.7.2. A CONTRATADA deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto ao
longo de todo o período da execução da obra.
6.7.3. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício
da atividade.
6.8.  ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO
6.8.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, ou
pelos respectivos substitutos.
6.8.2. O DNIT indicará, por meio de Portaria específica, um representante da Administração para
acompanhar e fiscalizar a execução das atividades inerentes ao objeto contratado, conforme disposto no
art. 117, da Lei nº 14.133/2021.
6.8.3. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado por Portaria específica, fazer cumprir todas as
exigências legais (vide Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.246/2022) e do DNIT e supervisionar as
atividades sob responsabilidade da empresa, assim como acompanhar e controlar o desembolso das
respectivas parcelas mensais a serem medidas, em conformidade com as regras dispostas na Lei.

6.9. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA
6.9.1. O Fiscal Técnico do Contrato acompanhará a execução do Contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no Contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração.
6.9.2. O Fiscal Técnico do Contrato anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do Contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.9.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal Técnico do Contrato emitirá
notificações para a correção da execução do Contrato, determinando prazo para a correção.
6.9.4. O Fiscal Técnico do Contrato informará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.9.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas
aprazadas, o Fiscal Técnico do Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato.
6.9.6. O Fiscal Técnico do Contrato comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término
do Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
6.9.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade.
6.9.8. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força
da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.
6.10. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
6.10.1. O Fiscal Administrativo do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e Termos Aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
6.10.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o Fiscal Administrativo do
Contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.11. GESTOR DO CONTRATO 



6.11.1. Cabe ao gestor do contrato:
6.11.1.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.
6.11.1.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.11.1.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.11.1.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos Fiscais Técnico,
Administrativo e Setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.11.1.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.11.1.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.
6.11.1.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE
7.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará os grupos estipulados no Anexo PROPOSTA E
CRITÉRIOS DE PAGAMENTOS, estará condicionada à correta execução do projeto de engenharia, ao
acompanhamento e atestação dos serviços pela fiscalização, aos relatórios de controle da qualidade, que
contenham os resultados dos ensaios devidamente interpretados, caracterizando a qualidade dos serviços
executados e o atendimento aos requisitos impostos pelas normas vigentes da ABNT e do DNIT.
7.1.2. Nos regimes de execução de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação
por tarefa, contratação integrada e contratação semi-integrada será adotada sistemática de medição e
pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de
metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou
referenciada pela execução de quantidades de itens unitários.
7.1.3. Os critérios de aceitabilidade estão contidos no Anexo deste Termo de Referência, parte
integrante do Edital de licitação.

7.1.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

· não produzir os resultados acordados,
· deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou
· deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.



7.2. ​​​​DO RECEBIMENTO
7.2.1. Termo de Recebimento Provisório: expediente que configura a recepção provisória do
objeto pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes após recebimento em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado
(https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/atos-
normativos/tipo/manual/manual_gestao_e_fiscalizacao_de_contratos_2021-4-1.pdf).
7.2.2. Fica obrigada a contratada a notificar, formalmente e por escrito, o fiscal do contrato logo
após a conclusão da parcela da obra, entregando toda a documentação exigida em normativos próprios,
através de protocolo no sistema SEI.
7.2.2.1.  Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de
planilha e memória de cálculo detalhada.
7.2.2.2.   Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
7.2.2.3.   O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual,
quando for o caso.
7.2.3. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.
7.2.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
7.2.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
7.2.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.
7.2.7. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período
de conclusão das etapas de serviços, conforme critérios de pagamento.
7.2.8. Ao final de cada período/evento de faturamento:
7.2.8.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância
com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;
7.2.8.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros,
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.
7.2.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
7.2.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
recebimento provisório.
7.2.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.
7.2.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.2.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.



7.2.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.2.15. O recebimento definitivo deve ser efetuado no máximo de 90 (noventa) dias após o
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos (https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/atos-
normativos/tipo/manual/manual_gestao_e_fiscalizacao_de_contratos_2021-4-1.pdf):
7.2.15.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento.
7.2.15.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;
7.2.15.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.2.15.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.2.15.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.2.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
7.2.17.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.2.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.2.19. O cronograma referencial de desembolso e medições deverá ser observado no Anexo
PROPOSTA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTOS.
7.2.20. Fica estabelecido um prazo de 5 dias úteis, após a notificação de conclusão da parcela da
obra por parte da contratada, para que a unidade fiscalizadora do contrato realize a vistoria, autorize a
emissão de nota fiscal, que deve ser subscrita pelo fiscal e representante legal da contratada, e remeta a
medição ao setor responsável pelo pagamento.
7.3. LIQUIDAÇÃO
7.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;



d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133/2021.
7.3.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
7.3.6.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
7.3.6.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
7.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
7.4. PRAZO DE PAGAMENTO
7.4.1. A contratada notificará, formalmente e por escrito, o fiscal do contrato logo após a
conclusão da parcela dos serviços, entregando toda a documentação exigida em normativos próprios,
através de protocolo no Sistema SEI.
7.4.2. É estabelecido o prazo de 5 dias úteis para que a unidade fiscalizadora do contrato realize a
vistoria, autorize a contratada a emitir a nota fiscal, que deve ser subscrita pelo fiscal e representante legal
da contratada, e remeta a medição ao setor responsável pelo pagamento.
7.4.3. O setor responsável pelo pagamento deverá efetuá-lo em 30 dias após a assinatura da nota
fiscal pelo fiscal e pelo representante legal da contratada. O prazo será interrompido em qualquer das fases
da medição caso a fiscalização encontre qualquer inconformidade na documentação apresentada pela
empresa, devendo a fiscalização sempre notificar formalmente a contratada sobre as incorreções
verificadas.
7.4.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária.
7.5. FORMA DE PAGAMENTO
7.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
7.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária



7.5.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.
7.6. REAJUSTE
7.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais elaboradas com base no
SINAPI/SICRO do mês OUTUBRO de 2025.
7.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.6.3. Conforme Instrução Normativa nº 1/DNIT SEDE, de 24 de janeiro de 2023, os preços
contratuais, em Reais, para a execução dos serviços, serão reajustados pelo índice de reajustamentos de
contratos de obras e serviços de engenharia no âmbito do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT.
7.6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.6.5. Os índices de reajustamento são sistemática e mensalmente calculados pelo Instituto
Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio Vargas e divulgados pela Coordenação-Geral de Custos de
Infraestrutura de Transportes, subordinada à Diretoria Executiva do DNIT, em consonância com a
Instrução Normativa nº 01/DNIT SEDE de 24 de janeiro de 2023, ou Instrução que venha a substitui-la,
disponibilizada no site do DNIT.
7.6.6. Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados pela seguinte fórmula:

Em que:
R = Valor da parcela de reajustamento procurado;
Io = Índice de preço verificado no mês do orçamento do DNIT;
Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento;

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.

7.6.7. Para itens de contratos que necessitem ser reajustados por mais de um índice, as parcelas
que compõem esses itens deverão ser desmembradas, passando cada parcela a ser corrigida pelo seu
respectivo índice.
7.6.8. Para efeito de cumprimento da determinação anterior, deve-se adotar o seguinte
procedimento:

Verificar, na planilha de quantidades e preços unitários dos contratos, os itens que
devem sofrer desmembramento;
Na planilha de preços unitários, manter o preço da proposta até o mês “m” do primeiro
reajustamento após a adoção dos novos índices. A partir do mês seguinte (mês “m + 1”),
a planilha de medição deve incluir, além do item original, com a respectiva quantidade
prevista igual à quantidade acumulada medida até o mês “m”, os itens deles
desmembrados cujas quantidades previstas devem ser iguais ao saldo não medido do
item original após o mês “m”.



 O total do item não deve sofrer quaisquer alterações após o desmembramento.

7.6.9. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus
semelhantes.
7.6.10. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.6.11. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6.12. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.6.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.6.14. O reajuste será realizado por apostilamento.
7.7. REEQUILÍBRIO FINANCEIRO
7.7.1. Para o reequilíbrio financeiro do contrato, caso necessário, será observado disposto no Art.
133 da Lei 14.133/2021;
7.7.2. No reequilíbrio financeiro do contrato, caso necessário, será observado, no que couber, ao
disposto na RESOLUÇÃO/DNIT Nº 13, DE 02 DE JUNHO DE 2021.
7.7.3. Pleitos referentes a reequilíbrio econômico-financeiros do contrato deverão ser analisados
pela fiscalização e diretoria de infraestrutura ferroviária do DNIT.
7.7.4. A contratada deverá apresentar formalmente o pleito de reequilíbrio econômico-financeiro
do contrato no momento imediato em que verificar desequilíbrio contratual, sendo que o reequilíbrio será
devido pelo contratante a partir da formalização do pleito, mesmo que sua aprovação pelo contratante se dê
posteriormente.
7.7.5. Conforme art. 131 da Lei nº 14.133/2021, a extinção do contrato não constituirá óbice ao
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório, desde que o pedido de restabelecimento do equilíbrio tenha sido formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da referida Lei.
Assim, pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro após a extinção contratual somente serão admitidos
quando observados esses requisitos legais.
7.8. CESSÃO DE CRÉDITO
7.8.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.
7.8.1.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração
de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.8.1.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.8.1.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.



7.8.1.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do Contratado.
7.8.2. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa
SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. INFRAÇÕES PASSÍVEIS DE SANÇÃO

8.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
j) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
k) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
l) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

8.2. SANÇÕES APLICÁVEIS

8.2.1. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
IV. Multa:
(1) Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias.
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição
da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por



descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(3) Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 20% (vinte por
cento) do valor da contratação.
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de
20% (vinte por cento) do valor da contratação.
(5) Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 15% (quinze por
cento) do valor da contratação.
(6) Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na
alínea “d”, de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) a 0,66% (sessenta e seis
centésimos por cento) do valor da contratação.
(7) Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 15% (quinze por
cento) do valor da contratação.

8.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
8.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.2.4. A contratada que não cumprir com qualquer das obrigações assumidas e/ou não cumprir
com o compromisso assumido com sua respectiva proposta técnica pontuada no Certame estará sujeita à
aplicação das sanções administrativas.
8.3. PROCEDIMENTO DE APLICAÇÃO DAS SANÇÕES
8.3.1. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.3.2. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados
pela empresa no SICAF.
8.3.3. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.
8.3.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.3.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na



Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
8.4. DEMAIS CONSIDERAÇÕES
8.4.1.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo
de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
8.4.2. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
8.4.2.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
8.4.3. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.4.4. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
9.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
9.1.1. A FORNECEDORA será selecionada por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na Modalidade CONCORRÊNCIA, com adoção critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO e modo disputa ABERTO.

9.2.  REGIME DE EXECUÇÃO
9.2.1. O regime de execução do objeto será por CONTRATAÇÃO INTEGRADA.

9.3. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
9.3.1. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao
regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado
para a contratação.
9.3.1.1. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração,
por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos
como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de
exequibilidade;
9.3.2. A proposta de preços, que compreende a descrição, de forma clara e específica do material
ou serviço ofertado pela LICITANTE, preço unitário e preço total, deverá ser compatível com as
especificações constantes neste Termo de Referência e seus anexos, mediante preenchimento da Planilha
para Licitante; Composições de Custo (modelo); e Cronograma Físico-financeiro para Licitante, observado
o disposto no art. 4º, inciso I e art. 29, da IN SEGES/ME nº 73/2022.
9.3.3. A LICITANTE não poderá apresentar preços superiores aos estabelecidos no
orçamento referencial do DNIT, seja no preço dos insumos ou no valor total do serviço. Não serão
permitidas alterações nas quantidades ou exclusões dos itens constantes das composições de preços
unitários, e quanto ao valor total do serviço, este não poderá ser superior ao do orçamento. Serão exigidas
todas as composições de preços unitários. A LICITANTE fica obrigada a seguir os parâmetros de
composição do SICRO, mês-base OUTUBRO 2025, para o Estado do Ceará.



9.3.4. Fica expressamente estabelecido que nos preços unitários estejam inclusos todos os custos
diretos e indiretos para a execução do(s) serviço(s), de acordo com as condições previstas nas
Especificações e nas Normas contidas no neste Termo de Referência e demais documentos da licitação,
constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados;

9.3.5. Conforme preceito da Lei nº 14.133/2021 no Artigo 59:

"Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:
I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado
para a contratação;
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.
§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em
relação à proposta mais bem classificada.
§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput
deste artigo.
§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da
exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os
preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços
unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado
correspondente.
§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração." (destaques nossos).

9.3.6. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por
meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços tidos como relevantes,
conforme modelo de Cronograma Físico-Financeiro e os Critérios de Pagamento anexo neste Termo de
Referência, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021).
9.3.7. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua
apresentação.
9.3.8. No que tange ao intervalo entre os lances, deverá ser seguido o disposto na Instrução
Normativa nº 73 de 30 de setembro de 2022:

Art. 22. Serão adotados para o envio de lances os seguintes modos de disputa:
I - aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,
conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação;
II - aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; ou
III - fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a apresentação
de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou
maior percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou
inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado.
§ 1º Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos incisos I a III do
caput, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta.

9.3.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances está
disposto no edital.
9.3.10. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por
meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços tidos como relevantes,



conforme modelo de Cronograma Físico-Financeiro e os Critérios de Pagamento anexo neste Termo de
Referência, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021).

9.4. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
9.4.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
9.4.2.  HABILITAÇÃO JURÍDICA

1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de
março de 2020.
5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata a Lei nº 5.764, de 16
de dezembro 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº
130, de 17 de abril de 2009.
8. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de
constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável
por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de
2021).

9.4.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
9.4.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.4.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
9.4.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


9.4.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.4.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.4.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.4.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.4.4.8. No que couber, o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.4.4.9. É válido ressaltar, no âmbito da Lei Complementar nº123 de 2006 e do Decreto nº 8.538 de
2015, que o tratamento diferenciado de que tratam tais normas não serão aplicados em relação a licitações
que envolvam: item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte; e no caso de contratação de obras e serviços de
engenharia, quando o valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
9.4.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.4.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação,
ou de sociedade simples;
9.4.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
9.4.5.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando resultado superior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos por
meio da aplicação das seguintes fórmulas:

9.4.5.4. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de
habilitação, como capital mínimo de 10% do valor da proposta.
9.4.5.5. Em consonância ao descrito o Art.32° da Instrução Normativa nº 58/DNIT Sede, de 17 de
setembro de 2021 (Título IV, Capítulo II), para efeito de qualificação econômico-financeira das empresas
consorciadas, será exigido um acréscimo de 30% (trinta por cento) em relação aos valores requeridos para
licitante individual.
9.4.5.6. Ou seja, para o caso de consórcios, fica estabelecido um acréscimo de 30% sobre o valor
exigido de licitante individual para habilitação econômico-financeira, conforme estabelecido no Art. 15 da



Lei 14.133/2021: " § 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a
30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação”.
9.4.5.7. Se tratando de consórcios, poderão ser somados os valores de cada consorciado, para efeito
de habilitação econômico-financeira, conforme estabelecido no Art. 15 da Lei 14.133/2021: “III -
admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para
efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado”.
9.4.5.8. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios
sociais, sob pena de inabilitação.
9.4.5.9. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
9.4.5.10. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
9.4.5.11. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
9.4.5.12. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
9.4.5.13. Licitante, ao encaminhar proposta, declara concordar com a utilização da Relação de
Índices Contábeis exigidas para fins de qualificação econômico-financeira contidas nos itens acima.
9.4.5.14. No caso de Consórcio, estabelece-se um acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor
exigido de licitante individual.
9.4.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.4.6.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pela Licitante serão apresentados nos
subitens a seguir. Estes critérios têm por objetivo comprovar, por meio de documentação específica, que a
Licitante possui experiência anterior na execução das atividades definidas como principal do objeto a ser
licitado, do ponto de vista qualitativo e quantitativo, trazendo a definição dos itens de maior relevância do
objeto.
9.4.6.2. Atestados de capacidade técnica – Serviços de Engenharia: em atendimento ao contido
na Instrução Normativa nº 04/DNIT SEDE, de 09 de março de 2022 e no art. 67 da Lei nº 14.133/21 que
tratam sobre o tema, tem-se:
9.4.6.2.1. Declaração de que a LICITANTE tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
9.4.6.2.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico da LICITANTE acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
9.4.6.2.3. Registro ou inscrição da empresa LICITANTE no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA, ou em outro conselho competente, da região a que estiver vinculada, que comprove o
exercício da atividade relacionada com o objeto da licitação.
9.4.6.3. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa LICITANTE, tal comprovação será feita
por meio do ato constitutivo da empresa e certidão do CREA ou Conselho Profissional competente
devidamente atualizada, no caso de prestador de obra com contrato escrito firmado com a LICITANTE,
será aceita a declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso a LICITANTE se sagre
vencedora do certame.
9.4.6.4. Para comprovar a aptidão à execução do objeto a ser contratado, a LICITANTE deverá
atender às exigências quanto à qualificação técnica-operacional e à qualificação técnica-profissional.
9.4.6.5. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de
regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156
da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer
ato profissional de sua responsabilidade.
9.4.6.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.



9.4.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL
9.4.7.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
9.4.7.2. A LICITANTE deve comprovar experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de
igual complexidade ou superior, conforme indicado nos QUADROS 1 e 2, e que comprove ter executado
as parcelas de maior relevância, de acordo com os quadros adiante, elaboradas conforme o disposto na
Instrução Normativa nº 58/2021, alterada pela Instrução Normativa nº 4/2022. A comprovação deve ser
feita por meio de “atestado” e/ou “certidão” e/ou “declaração”, emitido por pessoa jurídica e registrado no
CREA ou Conselho Profissional Competente (Capacidade Técnica Operacional).

9.4.7.3. Não será admitido o somatório de atestados para as obras do Quadro 1 e nem do Quadro 2,
exceto em caso de Consórcio que será permitido a apresentação de 1 (um) Atestado por empresa
consorciada conforme descrito no Art. 7º, Instrução Normativa nº 58/2021. Essa disposição é descrita
detalhadamente abaixo:

“Art. 7º Quando houver vedação de somatório de atestados para licitante individual, em
caso de consórcio será permitida a apresentação de 01 (um) atestado por empresa
consorciada, os quais serão submetidos a uma ponderação na contabilização das
quantidades atestadas em função do percentual de participação de cada empresa no
consórcio, conforme equação constante no Anexo I.”

9.4.7.4. A relação de serviços acima e a vedação de somatório de Atestados para sua comprovação
decorre da relevância da execução dos mesmos nos empreendimentos ferroviários e, especificamente, a
necessidade por parte da Administração de garantir que a vencedora do certame detenha condições
operacionais de mobilização, logística e planejamento, baseando-se na cautela da Administração Pública,
conforme previsto na Instrução Normativa nº 58/2021.
9.4.7.5. A apresentação de no mínimo 1 (um) atestado, para sua comprovação da capacidade
técnica-operacional, decorre da relevância da verificação da extensão de projetos já elaborados pela
Proponente.

9.4.7.6. A(s) certidão (ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes
informações básicas:

a) Nome do contratado e do contratante;
b) Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra);
c) Localização da obra (ferrovia, rodovia., trecho, subtrecho, extensão); e
d) Serviços executados.

https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/atos-normativos/tipo/instrucao-normativa/2021/in-58-2021-direx-ba-178-de-20-09-2021.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/atos-normativos/tipo/instrucao-normativa/2022/instrucao-normativa-no-4-2022#:~:text=INSTRU%C3%87%C3%83O%20NORMATIVA%20N%C2%BA%204%2FDNIT,referentes%20%C3%A0%20elabora%C3%A7%C3%A3o%20de%20projetos.


9.4.7.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.
9.4.7.7.1. A LICITANTE disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre
outros documentos.
9.4.7.7.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.
9.4.7.8. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade
emissora.
9.4.7.9. A apresentação, pela LICITANTE, de certidões ou atestados de desempenho anterior
emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do
art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.
9.4.7.10. Declaração formal emitida pela LICITANTE de que os equipamentos necessários para
execução das obras de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso
quando da contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in loco” pelo DNIT, por ocasião da
contratação e sempre que necessário.
9.4.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL

9.4.8.1. A fim de comprovação da capacidade técnica-profissional da Licitante, deverão ser
apresentados os seguintes documentos:

a) Registro ou inscrição do profissional vinculado à Proponente no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA, ou conselho profissional competente, acompanhado da
respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) também emitida pelo conselho
profissional, quando for o caso, referente ao presente exercício da atividade relacionada
com o objeto da licitação;
b) Apresentação de atestados ou certidões em nome do profissional vinculado à
Proponente, devidamente registrados no conselho profissional competente, comprovando
o desempenho dos serviços requisitados;
c) Relação e vinculação da Equipe Técnica proposta para a execução dos serviços
referentes ao objeto a ser contratado, devidamente preenchido para os profissionais de
nível superior elencados, conforme quadro constante no ANEXO - QUADRO
RELAÇÃO E VINCULAÇÃO EQUIPE TÉCNICA;
d) Para cada profissional constante da relação anterior, deverá ser preenchido quadro
contendo a Identificação, Formação e Experiência, conforme ANEXO – QUADRO
IDENTIFICAÇÃO, FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA;
e) Devem ser listadas apenas as experiências em serviços nos quais o técnico participou,
sendo obrigatória a descrição dos elementos que identifiquem os serviços, suas datas de
início e término, o nível da função, a sua descrição sucinta e a firma ou órgão em que
atuou.
f) Para cada técnico, indicado na relação anterior, a título da experiência, deverá ser
anexado atestado, certidão de acervo técnico e declaração comprovando, claramente.
Ressaltando que a certidão de acervo técnico deve estar devidamente registrada no
respectivo Conselho de Classe do profissional.
g) Declaração(ões) individual(is), por escrito do(s) profissional(ais) apresentado(s) para
atendimento aos itens acima, autorizando sua(s) inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá
participar na execução dos trabalhos.

9.4.8.2. Em conformidade com a Instrução Normativa nº 58/DNIT SEDE, de 17 de setembro de
2021, alterada pela Instrução Normativa nº 4/DNIT SEDE, de 08 de março de 2022, a capacidade técnica



se restringirá aos itens de maior relevância técnica e financeira, sendo considerados como de maior
relevância os itens que representem valor igual ou superior a 4% do objeto licitado.

Art. 28. A exigência de Capacidade Técnica se restringe aos itens de maior relevância
técnica e financeira contidas no objeto a ser licitado, em número máximo de 8 (oito) itens, e
não superior a 50% (cinquenta por cento) das quantidades licitadas para o serviço
específico.
(...)

§ 2º Os itens de serviço de maior relevância técnica e financeira são aqueles que constem do

objeto licitado em valor igual ou superior a 4% (quatro por cento) do orçamento total do objeto, e

sejam tecnicamente pertinentes, limitados a, no máximo, 8 (oito) itens.

9.4.8.3. O “profissional técnico indicado” deverá ter experiência na execução de objeto de mesmo
caráter e de igual complexidade ou superior, conforme indicado no QUADRO 3, que comprove a parcela
relevante elaborada conforme o disposto na Instrução Normativa nº 58/2021, alterada pela Instrução
Normativa nº 4/2022. A comprovação deve ser feita por meio de “Atestado” e/ou “Certidão” e/ou
“Declaração”, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, em nome do(s) responsável(is)
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART, o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT ou o Termo de
Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução das obras que compõem as parcelas de maior
relevância técnica e valor significativo da contratação (Capacidade Técnica-Profissional). Para
apresentação das experiências, além da documentação aqui citada, deverá ser preenchido o ANEXO -
QUADRO IDENTIFICAÇÃO, FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA.

9.4.8.4. Nas referidas certidões de acervo técnico deverão constar os contratos, nome do contratado,
do contratante e discriminação dos serviços. Quando a certidão não for emitida pelo contratante principal
do serviço, deverá ser juntada à documentação declaração formal do contratante principal confirmando que
o técnico indicado foi responsável técnico pela sua execução, ou um de seus responsáveis técnicos.
9.4.8.5. Somente serão aceitos atestado(s) e/ou certidão(es) fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, devidamente certificados pelo CREA da região onde foram executados os
serviços.



9.4.8.6. Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a
comprovação do exigido, e indicar com marca texto os itens que comprovarão as exigências.
9.4.8.7. A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionado(s) na observação
anterior, será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de
Empregados - FRE que demonstrem a identificação do(s) profissional(is) e guia de recolhimento do FGTS
onde conste o nome do(s) profissional(is).

9.4.8.7.1. Observações:

a) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de
execução de obra, celebrado de acordo com a legislação civil comum;

b) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa LICITANTE tal comprovação será
feita através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA, devidamente atualizada;
e

c) Anexar a(s) declaração(ões) individual(is), por escrito do(s) profissional(is)
apresentado(s) para atendimento às alíneas acima, autorizando sua(s) inclusão(ões) na
equipe técnica, e que irá(ão) participar na execução dos trabalhos.

9.4.8.8. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita
através do ato constitutivo da mesma e Certidão do CREA, devidamente atualizada.
9.4.8.9. Para a execução das obras, os Profissionais Técnicos indicados pela Licitante, para fins de
comprovação da capacidade técnico-profissional, deverão apresentar as Anotações de Responsabilidade
Técnica - ART específicas do objeto licitado, e os mesmos, deverão ter dedicação exclusiva ao presente
empreendimento, devendo participar da execução da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se,
excepcionalmente, a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que
seja apresentado a documentação comprobatório de sua habilitação e que seja analisada e aprovada pelo
Fiscal do Contrato e ratificada pelo seu superior.
9.4.8.10. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de
regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156
da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer
ato profissional de sua responsabilidade.
9.4.8.11. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.
9.4.8.12. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade
emissora.
9.4.8.13. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido
em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67,
§§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.
9.4.9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO
9.4.9.1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.4.9.2. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.
9.4.9.3. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.



9.4.9.4. É autorizada a participação de pessoas jurídicas em recuperação judicial, desde que tenha
ocorrido a homologação do plano de recuperação judicial (Conclusão DEPCONSU/PGF/AGU nº
94/2015). Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma
do art.58 da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação.

9.4.10. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR PARA COOPERATIVAS

9.4.10.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:
9.4.10.2. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a
6º da Lei n. 5.764, de 1971;
9.4.10.3. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;
9.4.10.4. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;
9.4.10.5. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
9.4.10.6. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;
9.4.10.7. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
9.4.10.7.1. ata de fundação;
9.4.10.7.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
9.4.10.7.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
9.4.10.7.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
9.4.10.7.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou nas reuniões seccionais;
9.4.10.7.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
contratação; e
9.4.10.7.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

 

10.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O valor máximo estimado para a contratação, considerando acréscimo referente à taxa de
riscos, é  de R$ 203.276.964,43 (duzentos e três milhões, duzentos e setenta e seis mil, novecentos e
sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos).
10.1.1. A taxa de riscos foi obtida em reunião de captura técnica consolidada na NOTA TÉCNICA
Nº  15/2026/CGE/CGMGE/DIREX/DNIT SEDE (SEI nº 23891045). A referida Nota Técnica será
tornada pública ao término do processo licitatório.
10.1.2. Assim como a taxa de riscos, o Orçamento REFERENCIAL FINAL (SEM RISCO) (SEI
nº 24039362) também será tornado público ao término do processo licitatório.
10.2. A elaboração do orçamento foi realizada atendendo as orientações abaixo citadas:

REFERÊNCIA DE CUSTOS: Sistema de Custos Referenciais de Obras (SICRO) do
Ceará.
MÊS-BASE: outubro/2025 - SEM DESONERAÇÃO.



BDI PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO: 41,74% sobre o valor do Custo Direto,
conforme Tabela consultoria DNIT.
BDI OBRA: 22,72 % sobre o valor do Custo Direto, conforme Tabela DNIT.
BDI DO TRILHO E DORMENTE: 15,00 % sobre o valor do Custo Direto, conforme
Tabela DNIT.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes;
II) Fonte de Recursos:1000 - Recursos Livres da União;
III) Programa de Trabalho: 26.783.3901.165S.1039;
IV) Elemento de Despesa: 51 - Obras e Instalações;
V) Plano Interno: DIF 00004.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 
12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
Termo de Referência e seus anexos.
12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
12.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído,
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele
propostas sejam as mais adequadas.
12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.
12.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no Termo de Referência.
12.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência.
12.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
12.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.



12.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
12.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 dias.
12.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
12.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
12.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato.
12.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
12.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
12.17. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.
12.18. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
12.19. Indicar um ou mais representantes da Administração para acompanhar e fiscalizar a
execução das atividades inerentes ao objeto contratado.
12.20. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
12.21. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).
12.22. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II).
12.23. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III).
12.24. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
12.25. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, V).
12.26. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
12.27. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
12.28. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).



12.29. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
12.30. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
12.31. A administração deverá verificar se a situação da licitante está regular perante os seguintes
cadastros/sistemas:

Consulta junto ao SICAF;
Certidão Negativa Correcional da Controladoria-Geral da União;
Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade;
Consulta junto à Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União;
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União;
Certificado de Regularidade do FGTS;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
Certidão Negativa de Débitos Municipais;
Certidão Negativa de Débitos Estaduais (natureza tributária);
Certidão Negativa de Débitos Estaduais (natureza não tributária).
Consulta Negativa junto ao CEIS;
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;
Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal - CADIN;
Certidão de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência (para aferição de capacidade
econômico-financeira).

12.32. Em caso de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência, a administração deverá avaliar
os termos do plano de recuperação, para verificar a capacidade econômico-financeira da empresa em
participar do certame e suportar as forças exigidas.
12.33. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).
12.34. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
12.35. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
12.36. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
12.37. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.



12.38. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais inconsistências, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
12.39. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada,
em conformidade com o Anexo XI, item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017.
12.40. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato.
12.41. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.
12.42. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas.
12.43. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento/a execução em desacordo com as obrigações
assumidas pela Contratada, e com as especificações do Edital e seus anexos.
12.44. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada
com relação ao objeto desta licitação.
12.45. Efetuar o pagamento nas condições e nos preços pactuados.
12.46. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme aprovação dos
produtos.
12.47. Constituem direitos e prerrogativas do DNIT, além do previsto em outras Leis, o constante
do Artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, e no que couber, os normativos e
instruções sobre contratações de obras e serviços de engenharia vigentes no DNIT, os quais a Contratada
aceita e aos quais se submete.
12.48. A qualquer tempo, a Superintendência Regional do DNIT no Ceará ou a Diretoria de
Infraestrutura Ferroviária/Coordenação-Geral de Obras Ferroviárias ou a Fiscalização do Contrato poderá
solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da licitante vencedora, desde que entenda
que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.

 

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
13.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
13.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução contratual.
13.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.
13.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
13.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de
Referência, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
13.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados.
13.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da



execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.
13.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
13.9. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor
contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.
13.10. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.
13.11.  Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo
7° do Decreto n° 7.203, de 2010.
13.12. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, até
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do Contratado;
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

13.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.
13.14. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.
13.15. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, de segurança e de bem-estar
no trabalho.
13.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
13.17. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
13.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual.
13.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
13.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.
13.21. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à
saúde no trabalho.
13.22. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados.



13.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação.
13.24. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008.
13.25. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho.
13.26.   Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação
direta.
13.27. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação.
13.28. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela
fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.
13.29. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto.
13.30. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.
13.31. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.
13.32. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
Contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.
13.33. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do
Contratado.
13.34. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico,
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de
todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção,
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.
13.35. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
13.36. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
13.37. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
13.38. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
13.39. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
13.40. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
13.41. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executarem atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado relatar ao Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
13.42. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
13.43. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de



comunicação.
13.44. Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
13.45. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
13.46. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao
cronograma previsto.
13.47. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.
13.48. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n°
5.975, de 2006, de:

manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA;
supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
florestas plantadas; e
outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental
competente.

13.49. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos,
conforme o caso:

Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
florestais;
Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA,
quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de
Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e
legislação correlata;
Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006,
do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014,
quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte
e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e
Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá
apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do
transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

13.50. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:



O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

13.51. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados
ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de
preservação de material para usos futuros.
resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.
resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.
resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas.

13.52. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
13.53. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.
13.54. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o
poluente e o tipo de fonte.
Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para
conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da
Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

13.54.1. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010,
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na
planilha de formação de preços os custos correspondentes.
13.54.2. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou
dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao
serviço de engenharia.
13.54.3. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle



de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especificações.
13.54.4. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços
e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).
13.55. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de
engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis
interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do
empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e
entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos.
13.56. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos
anteprojetos constantes no Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações
Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando
as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos.
13.57. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após o aceite
do instrumento equivalente, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em
Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que
estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor, o fiscal
técnico, o fiscal administrativo, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os
gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.
13.58. Manter o(s) Profissional(is) que comprovou(varam) ter capacidade técnica para habilitar a
empresa no procedimento licitatório durante todo o período efetivo de execução das respectivas etapas dos
serviços para os quais foram habilitados.
13.59. Manter a quantidade e especialidade de profissionais tecnicamente habilitados para
acompanhar o ritmo dos trabalhos executados pela consultora.
13.60. Manter a quantidade de equipamentos de topografia, de laboratórios, de veículos e de outros
que se fizerem necessários, assim como a quantidade de imóveis e de mobiliário necessários e suficientes
para o perfeito desenvolvimento dos serviços.
13.61. Elaborar o cronograma de utilização de equipamentos e da equipe, detalhando todas as
etapas de execução dos serviços dentro da metodologia que será adotada pela empresa, dentro dos prazos
estabelecidos para sua conclusão, permitindo a análise e aprovação da fiscalização do DNIT.
13.62. Sempre que solicitado pelo Fiscal do Contrato, comprovar a vinculação dos funcionários ao
Contrato.
13.63. Providenciar, junto ao Conselho de Classe competente da Unidade da Federação, onde se
localizam os serviços, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART relativa aos serviços objeto
da presente licitação, de acordo com a legislação vigente.
13.64. Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos e
empregados, no desempenho das tarefas.
13.65. A inadimplência da Licitante vencedora, com referência aos encargos decorrentes do
Contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao DNIT, nem poderá onerar o objeto desta
licitação, razão pela qual a Licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com o DNIT.
13.66. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-
se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a
ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente Edital.
13.67. Quando da contratação de profissionais para serem vinculados ao Contrato que será
celebrado com o DNIT, a empresa vencedora deverá cumprir as exigências Sindicais e/ou de Conselhos



Profissionais quanto aos valores mínimos de salários estabelecidos para a categoria profissional
correspondente.
13.68. A contratada deverá informar anualmente ao DNIT a sua opção tributária durante o período
de vigência do contrato.
13.69. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e as especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.
13.70. Assegurar à Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir,
alterar e utilizar estes sem limitações.
Os direitos autorais da solução do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres e de todos os demais produtos gerados na
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, são
exclusivos da Contratante, ficando proibida a sua utilização sem autorização expressa
desta, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

13.71. O não atendimento das solicitações feitas pela fiscalização será considerado motivo para
apuração de responsabilidade, podendo a Administração, inclusive, aplicar as sanções contratuais.
13.72. Providenciar junto ao CREA as Anotações e os Registros de Responsabilidade Técnica
referentes ao objeto do contrato e às especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Lei nº
6.496/77).
13.73. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos
contratos regidos por esta Lei, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.
13.74. Implantar, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, programa de
integridade, conforme regulamento que disporá sobre as medidas a serem adotadas, a forma de
comprovação e as penalidades pelo seu descumprimento.
13.75. Atuar junto aos órgãos competentes, conforme o caso, para a obtenção das licenças e
autorizações ambientais necessárias, por meio da elaboração de documentos, na forma da legislação
aplicável.
13.76. Atender as solicitações de informações e complementações dos órgãos ambientais
envolvidos, bem como do DNIT.
13.77. Realizar as devidas audiências e oficinas necessárias para a obtenção das licenças
ambientais junto aos órgãos envolvidos.

 

14. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da apresentação da
proposta no certame, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.



14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
14.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
14.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.
14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
14.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
14.12. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
14.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

 

15. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
15.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para a contratação.
15.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do
Contratado:
15.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e
15.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

 

16. DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

17. ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


17.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado da contratação e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos
será de 50% (cinquenta por cento).
17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
17.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês.

17.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 

19. ANEXOS

II - QUANTITATIVOS REFERENCIAIS (.xls) (SEI nº 24022716) /
QUANTITATIVOS REFERENCIAIS (.pdf) (SEI nº 24026331);
III - LIMITES DE ALTERAÇÕES NAS FRAÇÕES DO OBJETO (SEI nº 24029073);
IV -  QUADRO RELAÇÃO E VINCULAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA (SEI nº
24029476);
V - QUADRO IDENTIFICAÇÃO, FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA (SEI nº
24029537);
VI - RESUMO ORÇAMENTO E CRONOGRAMA REFERENCIAL (.xls) (SEI nº
24029735) / RESUMO ORÇAMENTO E CRONOGRAMA REFEERENCIAL (.pdf)
(SEI nº 24029744)
VII - PROPOSTA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTOS (.xls) (SEI nº 24029858)
VIII - CRITÉRIOS ACEITABILIDADE E PARÂMETRO DE DESEMPENHO (SEI nº
24034701);
IX - MATRIZ DE RISCOS 1A E  1B (SEI nº 24029895)
X - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO (SEI nº 23908776);
XI - ANTEPROJETO DE ENGENHARIA:

ANTEPROJETO DE ENGENHARIA - CRATEÚS (23.02.26) (SEI nº 23909156);
Anexo - ANTEPROJETO DOCUMENTOS AMBIENTAIS (23925015)
Anexo - ANTEPROJETO VOLUME 01 - Relatório de Projeto (SEI nº 23929307)
Anexo - ANTEPROJETO VOLUME 02 - Projeto de Execução (23929362)
Anexo -ANTEPROJETO VOLUME 03 - Memória Justificativa (SEI nº 23929449)
Anexo - ANTEPROJETO VOLUME 03A - Estudos Geotecnicos (SEI nº 23929519)
Anexo - ANTEPROJETO 03C Notas de Serviço e Calculo de Volumes (SEI nº
23929558)
Volume Complementar - Estudo Hidrológico (SEI nº 23929610)
Volume Complementar - Estudo de Ocorrência de Materiais (SEI nº 23929670).



20. RESPONSÁVEIS 
20.1. Declaro que sou responsável pela elaboração deste Termo de Referência, bem como de seus
anexos. Atesto que o presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao Estudo Técnico
Preliminar - ETP da contratação.

 
(assinado eletronicamente)

MARCELO ALMEIDA PINHEIRO CHAGAS
Coordenador de Construções Ferroviárias

 
20.2. Atesto que o presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao Estudo
Técnico Preliminar - ETP da contratação.

 
(assinado eletronicamente)

JEAN CARLO TREVIZOLO DE SOUZA
Coordenador-Geral de Obras Ferroviárias

 

20.3. Aprovo o presente Termo de Referência e anexos, bem como estou de acordo com todas as
informações prestadas nas declarações e assinaturas acima.

 
(assinado eletronicamente)

ELOI ANGELO PAMA FILHO - M. Eng.
Diretor de Infraestrutura Ferroviária substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Almeida Pinheiro Chagas, Coordenador de
Construções Ferroviárias, em 06/03/2026, às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jean Carlo Trevizolo de Souza, Coordenador-Geral de
Obras Ferroviárias, em 06/03/2026, às 16:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eloi Angelo Palma Filho, Diretor de Infraestrutura
Ferroviária - Substituto(a), em 06/03/2026, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 24022692 e
o código CRC CE33E214.

Referência: Processo nº 50600.035062/2024-27 SEI nº 24022692

Setor de Autarquias Norte | Quadra 3 | Lote A
CEP 70040-902 | Brasília/DF | Telefone: 3315 4177
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